
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Xique Xique

PORTARIA 106/2021 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de
novembro de 2021

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições

delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020, publicado no DOU de 06/08/2020, Seção 2, página 14,

e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, CONSIDERANDO:

- as taxas de ocupação dos leitos de UTI Covid-19 das regionais de saúde divulgadas pelo Estado da

Bahia, e a taxa de transmissibilidade do Estado da Bahia,

RESOLVE:

Art. 1°  Estabelecer a FASE 1, no Campus Xique-Xique, para retorno gradual e seguro das atividades

presenciais (acadêmicas e administrativas), a partir do dia 16 de novembro de 2021, na forma da

Instrução Normativa Conjunta 1/2021 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29 de outubro de

2021.

Art. 2°   Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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